
D E C R E T O      N° 2.876/2014 
  
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
 
Considerando a classificação da Seleção Brasileira de 
Futebol, para a fase Semi-Final da Copa do Mundo FIFA 
2014 de futebol, evento esportivo de grande repercussão 
nacional e internacional, 
 
Considerando a deliberação ocorrida na reunião do dia 
03/06/2014, da Associação dos Municípios do Norte do 
Paraná - AMUNOP e outros diversos de entidades federados 
e poderes constituídos, 
 
 
   

                     D E C R E T A 
 

  
Art. 1º - O expediente a ser cumprido nos órgãos integrantes 

da administração direta e do SAAE, no dia 08 de julho de 2014, data do jogo da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo FIFA 2014, será ininterrupto das 08h00min às 12h00min, exceto nas atividades 
consideradas essenciais e indispensáveis ao serviço público municipal, tais como cemitério, rodoviária e 
plantão do SAAE. 

 
Parágrafo Único - O atendimento da saúde pública de 

"EMERGÊNCIA/URGÊNCIA" neste dia, após às 12 horas, será realizado no pronto socorro junto à Santa 
Casa Misericórdia de Bandeirantes. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 07 de julho de 2014. 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
        Prefeito Municipal 

 


